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A Câmara Municipal de Castanheira aprovou por unanimidade Indicação de autoria do vereador Amilcar Pereira
Rios, que solicita ao Poder Executivo Municipal o envio regular de caminhão-pipa para molhar as vias públicas da
vila da Comunidade Lambari, localizada no Quarto Assentamento.

A proposição foi apresentada em atendimento a uma reivindicação dos moradores da comunidade, que enfrentam
dificuldades durante o período de estiagem em razão da grande quantidade de poeira levantada pelo tráfego de
veículos nas ruas sem pavimentação.

Segundo o vereador Amilcar Pereira Rios,  a situação tem causado transtornos à população e representa uma
preocupação  para  a  saúde  pública,  uma  vez  que  a  poeira  pode  contribuir  para  o  aumento  de  problemas
respiratórios e alergias, afetando especialmente crianças, idosos e gestantes.

Na justificativa da Indicação,  o  parlamentar  destaca  ainda  que  a  poeira  constante  invade  residências  e
estabelecimentos da localidade, provocando desconforto, prejuízos materiais e redução da qualidade de vida dos
moradores.

A medida proposta consiste no envio periódico de caminhão-pipa para molhar as vias da comunidade, ação
considerada  essencial  para  minimizar  os  impactos  causados  pela  estiagem  enquanto  soluções  definitivas  de
infraestrutura  não  são  implementadas.

Com a aprovação unânime em Plenário, a Indicação será encaminhada ao prefeito municipal, Jakson de Oliveira
Rios Júnior, para conhecimento e análise da viabilidade de atendimento da demanda.
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